PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 348, DE 2026
De autoria da Deputada Leci Brandão, o projeto em epígrafe institui o Programa de Acompanhamento Gestacional para Prevenção de Anomalias Genéticas e Transtornos do Neurodesenvolvimento, e dá outras providências.

A proposição tem por objetivo promover o cuidado integral à gestante e ao feto desde o início da gravidez, com foco na identificação precoce de fatores de risco para síndromes genéticas e transtornos do neurodesenvolvimento, como o Transtorno do Espectro Autista – TEA. Para tanto, estabelece diretrizes voltadas ao acesso universal e equitativo a exames pré-natais especializados e de rastreamento genético, atendimento multidisciplinar durante a gestação, capacitação de profissionais de saúde, ampliação da rede de apoio psicológico e social a gestantes em situação de vulnerabilidade e criação de banco de dados estatísticos para subsidiar políticas públicas baseadas em evidências.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias, de 22 a 28/04/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

A matéria insere-se no âmbito da competência legislativa concorrente dos Estados, nos termos do artigo 24, inciso XII, da Constituição Federal, que trata da proteção e defesa da saúde, bem como na competência comum prevista no artigo 23, inciso II, da Constituição Federal, relativa ao dever de cuidar da saúde e da assistência pública.

Sob o aspecto constitucional, a proposta harmoniza-se com o artigo 196 da Constituição Federal, segundo o qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, a ser garantida mediante políticas sociais e econômicas voltadas à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A iniciativa também se mostra compatível com a proteção à maternidade, à infância e à dignidade da pessoa humana.

No plano estadual, o projeto veicula política pública de saúde voltada ao aprimoramento do pré-natal, à prevenção, ao diagnóstico precoce e ao cuidado integral, sem invadir competência privativa da União. A proposição não altera normas gerais do Sistema Único de Saúde, tampouco disciplina matéria reservada exclusivamente ao Executivo, limitando-se a estabelecer diretrizes gerais para a atuação estatal no âmbito da saúde pública.

Quanto à iniciativa parlamentar, a proposta é admissível, pois institui política pública de caráter geral e protetivo, não criando cargos, órgãos ou estrutura administrativa específica. As medidas previstas poderão ser implementadas pelo Poder Executivo conforme sua organização administrativa própria, observadas a disponibilidade orçamentária e a análise das comissões de mérito competentes.

A proposição atende aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade, estando redigida de modo compatível com a técnica legislativa, sem prejuízo de eventuais ajustes redacionais de mera adequação formal no curso do processo legislativo.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 348, de 2026.
Sala das Comissões, em
Relator
Deputado Rômulo Fernandes
